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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 78/2015 ­ São Paulo, quinta­feira, 30 de abril de 2015

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

Subsecretaria da 3ª Turma

Expediente Processual 35728/2015

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006376­25.2014.4.03.6100/SP
2014.61.00.006376­
9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MARCOS PAULO PALHARES RODRIGUES

ADVOGADO : SP276941 MARILUCIA PEREIRA ROCHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00063762520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
DECISÃO
Trata­se de apelação em mandado de segurança impetrado para assegurar a participação em curso de formação de vigilante,
obstada em razão de ações penais em curso contra o interessado, pela prática do crime de lesão corporal (violência doméstica).
A sentença denegou a ordem.
Apelou o impetrante, alegando que: (1) houve desconsideração do princípio da presunção de inocência, prevalecente até
sentença penal condenatória transitada em julgado, inexistente na espécie; (2) não foi realizado processo administrativo, sendo
assim lesado o devido processo legal e o seu direito de defesa, sendo o apelante "condenado" a não trabalhar sem a
possibilidade de se defender.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.
DECIDO.
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Com efeito, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não se deve considerar como antecedente criminal, para fins
de participação em curso para vigilantes, a circunstância de figurar como indiciado em inquérito policial ou réu em ação penal
em curso, mas tão somente a condenação por fato criminoso, transitada em julgado, a teor do que revelam, entre outros, os
seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

EERESP 1.125.154, Min. Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 08/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO
AGRAVO INTERNO. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE
CLÁUSULA DE PLENÁRIO. SÚMULA VINCULANTE N. 10. INEXISTÊNCIA, IN CASU, DE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL POR EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO DE CERTIFICADO. CURSO DE VIGILANTE.
INQUÉRITO POLICIAL EM CURSO. PROFISSIONAL INDICIADO CRIMINALMENTE. POSSIBILIDADE DE REGISTRO.
AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. MAGISTÉRIO JURISPRUDENCIAL DO STF E
DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Admite­se o recebimento de embargos declaratórios opostos à
decisão monocrática do relator como agravo interno, em atenção aos princípios da economia processual e da
fungibilidade recursal. 2. Não há razão para que seja instaurado eventual incidente de inconstitucionalidade sobre a
questão de fundo, porquanto não houve a declaração de inconstitucionalidade de nenhum dispositivo legal na
decisão agravada. Logo, não há falar em não­observância do art. 97 da Constituição Federal e da Súmula
Vinculante n. 10 do STF. 3. A esta Corte de Justiça, em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de
preceitos postos na Constituição Federal, ainda que para fins de prequestionamento, atribuição reservada ao
Supremo Tribunal Federal. (Precedentes: EDcl no AgRg no CC 68.022/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
Primeira Seção, DJ 6.10.2008; EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJ
1º.9.2008; EDcl no AgRg no CC 50.778/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda Seção, DJ 9.11.2006). 4. Com base no
princípio constitucional da presunção de inocência, inquéritos policiais e ações penais em andamento não serviriam
como fundamento para a valoração negativa de antecedentes, da conduta social ou da personalidade do agente,
seja em sede criminal, seja, com mais razão ainda, na via administrativa, principalmente quando se trata de
simples registro de certificado de curso de reciclagem profissional. 5. Agravo regimental não provido". (g.n.)

AMS 2008.61.04.006449­9, Rel. Juiz Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 02/08/2010: "DIREITO CONSTITUCIONAL.
DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL. VIGILANTE. ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL
EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. CURSO DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE.
PRINCÍPPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL
COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Não há que se falar em
nulidade do processo, sob a alegação de ausência de intimação pessoal do representante da União, pois, no caso
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dos autos, em que pese não ter sido a instituição intimada, não decorreu disso qualquer prejuízo para a defesa de
interesse público a oferecer justa causa para a anulação de qualquer ato processual. Com efeito, a Advocacia Geral
da União teve conhecimento da sentença proferida, em face de vista dos autos, tendo apresentado,
tempestivamente e sem nenhuma dificuldade, o recurso de apelação. Portanto, restou sanada a falta de intimação
pessoal da União, de modo que não adveio disso qualquer prejuízo, sendo aplicável ao caso o princípio pas de nulittè
sans grief, pois, frise­se, não se justifica a anulação de qualquer ato processual quando não restar demonstrado
dano capaz de legitimar a providência requerida. 2. No mérito da causa, pretende o impetrante obter ordem
judicial para determinar à autoridade impetrada que não objete a sua participação em curso de reciclagem para
vigilantes, necessário para o exercício pleno de sua profissão, ainda que respondesse, quando da impetração, a
processo criminal. 3. De fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos termos de ação penal, em trâmite
quando do ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, não teria aquela o condão de
obstar o livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de inocência, que se consubstancia no
direito da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em julgado da decisão condenatória, sendo
certo que, in casu, frise­se, sobreveio sentença absolutória naquele feito, já transitada em julgado. 4. Com efeito,
dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que "ninguém será considerado culpado até o
trânsito em julgado da sentença penal condenatória", consagrando, assim, o princípio da inocência, que se
constitui num dos pilares do estado democrático de direito e direito fundamental da pessoa humana. 5. Quanto ao
disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe, dentre outros assuntos, sobre a prestação de
serviços de vigilância, de fato o artigo 12, caput, exara que os diretores e demais empregados das empresas
especializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados e, com relação ao vigilante, a lei trata dos
requisitos para o exercício da profissão no artigo 16 e, no inciso VI, da mesma forma exige a inexistência de
registro de antecedentes criminais. 6. Ora, trata­se de lei anterior à promulgação da Carta Política de 1988, que
consagra o princípio da presunção da inocência como um dos pilares do edifício dos direitos e garantias individuais,
sendo de rigor, portanto, afastar a interpretação literal de tais dispositivos legais, pois, sob essa ótica, estariam
em clara colidência com a norma constitucional, sendo, no entanto, possível asseverar que são compatíveis com o
disposto na Constituição quando se entender que os antecedentes criminais decorrem de decisão transitada em
julgado, hipótese em que o requisito se funda em justa causa, restando, assim, atendida a finalidade social da
aplicação da lei. 7. Em suma, afastadas as preliminares argüidas pela União Federal, no mérito, o impetrante tem
direito líquido e certo de participar do curso de reciclagem para vigilantes, pois, em que pese responder a processo
criminal quando do ajuizamento do presente mandado de segurança, não existia nenhuma condenação criminal
transitada em julgado, devendo ser considerado inocente, por incidência no caso do princípio da presunção de
inocência, o que já é plenamente suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança e garantiu sua
participação no referido curso, acrescentando­se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito do
impetrante, o fato de sua absolvição posterior na referida ação penal, impondo­se, pois, a confirmação da sentença
fustigada. 8. Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais. 9. Apelação e remessa oficial a que se
nega provimento". (g.n.)

Na espécie, o ato impugnado considerou a existência das ações penais 0000309­92.2013.8.26.0704 e 0041056­
56.2013.8.26.0002, em trâmite, respectivamente, na Vara Reg. Oeste de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher ­ Foro
Regional XV, São Paulo SP e Vara Reg. Sul2 de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher­ Foro Regional XV, São
Paulo/SP, nas quais o impetrante consta como réu, ambas instauradas para apurar a prática de delito tipificado nas penas do
artigo 129, §9º, do Código Penal.
Em consulta ao andamento processual atualizado do feito 0000309­92.2013.8.26.0704 (em anexo, por cópia extraída da
internet), verifica­se que a referida ação penal já foi julgada em grau de recurso, no qual foi mantida a condenação, e o
trânsito em julgado ocorreu em 16/09/2014, para o Ministério Público, e em 26/08/2014, para o réu. Assim, ante o trânsito em
julgado da sentença condenatória, impõe­se a manutenção da sentença.
Esse é o entendimento jurisprudencial:

AMS 00245088320074013400, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, e­DJF1 DATA:23/09/2014:
"ADMINISTRATIVO. PROFISSÃO DE VIGILANTE. SEGURANÇA PRIVADA. REGISTRO DE CURSO DE RECICLAGEM.
NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. ANTECEDENTES CRIMINAIS.
PROCESSOS PENAIS EM TRAMITAÇÃO. SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO EM PELO
MENOS UM DELES. PROVA PRÉ­CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. Não se conhece do agravo retido se a parte agravante não requer
expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo tribunal, nos termos do art. 523, §1º,
do Código de Processo Civil. 2. Pretende o Impetrante deferimento de segurança para obter homologação de
Certificado de Curso de Vigilantes, com vistas ao preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei n. 7.102/83 para o
exercício da profissão. 3. Na sentença, foi deferida a segurança, confirmando­se a liminar. 4. Consta do documento
de fl. 13 que o Impetrante não obteve o registro do diploma do referido curso sob o fundamento de que "foi
indiciado nos seguintes processos: 1) processo nº 2004.01.1.041360­8 e processo nº 2005.01.1.029157­9 que
tramitam na Oitava Vara Criminal de Brasília/DF; 2) processo nº 2004.07.1.023997­7 e processo nº
2005.01.1.018459­5 que tramitam na Terceira Vara Criminal de Brasília/DF; 3) processo nº 2005.01.1.119527­4 e
processo nº 2007.07.1.011909­5 que tramitam na Segunda Vara Criminal de Taguatinga/DF; 4) processo nº
2005.09.1.001582­2 que tramita na Primeira Vara Criminal de Delitos de Trânsito de Samambaia/DF", em todos
como "incurso nas penas do art. 171, caput, do CPB", portanto, crime contra o patrimônio. 5. São fundamentos do
parecer do MPF: "Em consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (wwwtjdf.jus.df),
constata­se que o impetrante/apelado responde a 04 (quatro) processos criminais pela prática, em tese , do ilícito
capitulado no art. 171 do Código Penal (estelionato). Verifica­se, ainda, que em relação ao processo nº
2005.01.001582­2 ­ no qual foi condenado a pena de 01 (um) ano de reclusão, substituída por 01 (uma) restritiva
de direitos ­, já houve o trânsito em julgado da sentença, pelo que não há mais que se falar, pelo menos em relação
a esse processo, em presunção de inocência". 6. Decidiu esta Turma: "O Agravante não preenche os requisitos
exigidos pela Lei 7.102/83, uma vez que responde a inquérito militar perante a Justiça Militar de Brasília/DF, o que
caracteriza a ausência da idoneidade exigida pela lei para a habilitação na profissão de vigilante" (AG
200701000298320, Juiz Federal Convocado César Augusto Bearsi, DJ de 06/06/2008). 7. Entendeu também esta
Corte que "a presunção constitucional de inocência (CF, art. 5º, LVII) situa­se no âmbito do direito penal, e se
destina a evitar a imposição, em caráter definitivo, de sanção de natureza penal a quem não tenha sido declarado,
por decisão irrecorrível, culpado. Já quando se trata dos requisitos legais para o exercício de profissão (CF, art. 5º,
XIII), o princípio fundamental, ao lado do direito ao trabalho, é não expor a sociedade a risco. A constitucionalidade
das exigências feitas por lei para o exercício de cada profissão dependerá de sua razoabilidade, do nexo entre a
exigência e as atribuições do profissional. No caso da profissão de vigilante, é requisito legal não tenha o
profissional antecedentes criminais registrados (Lei 7.102/83, art. 16, inciso VI)" (AMS 200538030031912,
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Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, 6ª Turma, DJ de 17/03/2008). 8. Todavia, a avaliação
concreta da conduta do impetrante, para concluir a respeito de sua idoneidade (quem sabe, recuperação) depende
de instrução probatória quanto às características do crime pelo qual o impetrante foi condenado e dos crimes pelos
quais é acusado, incompatível com o mandado de segurança. 9. Processo extinto, de ofício, por ausência de direito
líquido e certo."

Ante o exposto, com esteio do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Publique­se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2015.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal


